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PORTARIA Nº. 1434/2021 

 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, bem como, art. 151 e seguintes 
da LC nº 070/2019, resolve: 

 
ALTERAR COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 151 e seguintes da Lei Complementar 

070/2019, fica alterada a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, instaurada pela Portaria nº 1072/2021, composta pelos 

servidores públicos municipais, designados pela Portaria nº 1268/2021 de 
acordo com a Lei nº 5.556/2015 e 5.574/2015, passando a vigorar da 
seguinte forma: 

 

1. ANDREA NIEDZIELSKI; 

2. EVERTON RAMTHUM; 

3. JOSÉ CARLOS DA SILVA. 

 

Art. 2º A Comissão nomeada pela presente Portaria deverá emitir parecer 

conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período se as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Canoinhas/SC, 04 de agosto de 2021. 

 

 
 

 
GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 

 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Orçamento, em 04/08/2021. 
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